
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA VIRTUAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ENGENHEIROS DE ALIMENTOS - ABEA

Ao décimo quinto dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às
dezenove horas e trinta minutos, reuniu-se em formato virtual, pela plataforma
Google Meet. A Presidente solicitou o aguardo de 15 minutos para iniciar a reunião e
passado esse tempo sugeriu o nome de Heulyson Arruda Almino para secretariar a
reunião, sendo aceito por ele. Dado o início da reunião a Presidente fez a leitura da
ata passada e a colocou em votação. Sendo aprovada por unanimidade. Em seguida
leu a pauta do dia. O Item nº 1 da pauta foi apresentação das ações da associação
no exercício de 2023. O item 2º da pauta foi apresentação da prestação de contas,
que se encontrava aprovada pelo conselho fiscal. O item nº 3 da pauta foi
apresentação das propostas de anuidades para 2024. Sendo apresentado para os
associados veteranos de janeiro a março o valor de R$ 80,00 e aos novos
associados a proporcionalidade de janeiro a março R$ 80,00, abril – R$ 60,00, maio
– R$ 54,00, junho – R$ 47,00, julho – R$ 40,00, agosto – R$ 33,00, setembro – R$
23,00, outubro – R$ 19,00, novembro – R$ 12,00 e dezembro – R$ 7,00. Portanto,
os valores mantidos igualmente ao exercício passado para profissionais e
estudantes com aplicação de proporcionalidade para o primeiro registro. Ocorrendo
a aprovação por unanimidade. Aos estudantes a anuidade foi apresentado o valor de
R$ 40,00 de janeiro a março e a proporcionalidade dos R$ 40,00 até dezembro.
Colocando em votação a Presidente sem manifestações contrárias e aprovada por
unanimidade. Para anuidades de pessoas jurídicas foram apresentados os mesmos
valores de 2023, onde grande empresa pagará R$ 500,00, empresa de médio porte
R$ 400,00, empresa de pequeno porte R$ 300,00 e microempresa o valor de R$
200,00, mas sem proporcionalidade. Quando a Presidente pós em discussão foi
questionado por Daphynni quais as vantagens para as empresas e a Presidente
informou ter uma lista de benefícios. Em seguida Heulyson propôs a aplicação da
proporcionalidade assim como tinha sido aprovado para profissionais e estudantes.
Na sequência Geisa questionou se tinham associados empresa e a Presidente
informou da importância dessa aprovação e dos trabalhos dos regionais. Sem mais
nenhuma manifestação a Presidente pôs em votação e foi aprovado por
unanimidade a proposta. Depois foram exibidos os valores de descontos para
eventos com mesmos valores de 2023, com eventos pagos organizados pela
associação nacional e eventos pagos realizados por uma regional para profissionais
associados, estudantes e participante, seja de qualquer regional ou regional
organizadora ou de outra regional com desconto de 60%, para eventos pagos
organizados pela associação nacional ou regional para profissional ou estudante de
outras categorias o desconto de 30%, para grupo de profissionais ou estudantes
para eventos pagos organizados pela associação nacional ou regional o desconto de
até 50% com avaliação e definição por cada regional. Ao ser colocado em votação
foi aprovado por unanimidade. O item 4º da pauta foi a apresentação do Plano de
Gestão para 2024. Sendo mencionado pela Presidente objetivo, cronograma de
atividades, abrangência, período, cronograma de atividades, ações, marketing,
dentre outros aspectos. O item 5º da pauta foi tratar sobre os concursos para o
MAPA e ANVISA, e a ausência dos profissionais engenheiros de alimentos. Assim, a
Presidente concedeu a palavra para Júlio César que informou a posição contrária
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dos órgãos, da tentativa do projeto lei através da Dep. Marussa Boldrin e das
dificuldades enfrentadas para inclusão dos engenheiros de alimentos nesse
contexto. A Presidente salientou que a ABEA está voltada para ações em prol dos
associados. Em seguida Heulyson sugeriu a confecção de uma peça técnica e um
abaixo assinado. A Presidente ressaltou que já existia um grupo formado para tratar
do assunto e da disponibilidade da ABEA para futuras ações. Júlio reforçou que o
projeto de lei se encontra parado e da intervenção de um Deputado médico
veterinário. Depois Heulyson sugeriu que o tema fosse levado ao Café com Política,
uma ação institucional do Confea junto a bancada parlamentar. Júlio complementou
propondo uma visita ao Confea ao Gabinete do novo Presidente eleito Vinicius
Marchese. Encerrada pauta a Presidente concedeu a palavra a Presidente da
ABEA-TO, Sra. Daphynni, que falou do novo desafio e da sua disposição para o
projeto. Por fim Júlio ainda respondeu um questionamento de Ana Carolina sobre
uma ação de inconstitucionalidade que em sua óptica seria inviável.

Não havendo mais nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião às 21h24 e
Heulyson Arruda Almino, lavrei esta ata e está assinada por mim e pela presidente
da ABEA.

Heulyson Arruda Almino
Secretário da reunião

Irene Rodrigues Freitas
Presidente da ABEA

Lista dos associados presentes na Assembleia Geral Ordinária virtual, realizada no
dia quinze de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, cuja presença foi
confirmada em voz alta durante a reunião.

Alessandra Casagrande Ribeiro
Ana Carolina
André Fritsch Von Frühauf
Cássia Aparecida Tavares
Coleta Alves de Oliveira Braga
Daphynni Carolinne Moreira Morais
Denise Maria Weller Rocha
Elaine Berges da Silva
Felipe José e Santos Perego
Geisa Simplício de Oliveira Pazzoti
Gleisson Costa Gomes
Heulyson Arruda Almino
Irene Rodrigues Freitas
Isadora Reis Sousa
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Jonatas Pereira Passos
Júlio César de Ávila Pereira Paixão Costa
Liciane Pereira Martins
Maynara Vido
Renata Faraco Fantaccini
Silvana Nazareth de Oliveira

Irene Rodrigues Freitas
Presidente da ABEA
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ENGENHEIROS DE ALIMENTOS – ABEA. CNPJ: 48.196.802/0001-45 

Ao vigésimo quinto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, a assembleia extraordinária 

da ABEA (associação brasileira de engenheiros de alimentos) iniciou as dezenove horas e 

cinquenta e três minutos, com dezesseis membros, de forma virtual pela plataforma google 

meet. Presidida pela presidente Irene Rodrigues Freitas para dar cumprimento a seguinte 

ordem de trabalho: primeiro-aprovação da ata anterior, segundo-procedimento de trabalho das 

diretorias das ABEA´s; terceiro-Procedimento da diretoria de marketing; quarto Procedimento 

de criação das ABEA´s; quinto-Congresso brasileiro de engenharia de alimentos e o ENEALI; 

sexto-Logomarca do CONEA; sétimo-Formulário de visita técnica-padronização; oitavo-Caso 

omisso um; nono-Caso omisso dois. A presidente apresenta a primeira pauta que é a 

aprovação da ata anterior, onde tivemos a aprovação com unanimidade. Em seguida inicia a 

apresentação da segunda pauta expondo o procedimento de trabalho das diretoria das  

ABEA´s, onde Irene leu o documento na integra onde seu objetivo foi estabelecer  a criação 

dos POP das  ABEA´s após a leitura a mesma solicitou a aprovação e teve a aprovação com 

unanimidade.  Dando início em seguida a terceira pauta: Após a Irene agradecer a Maynara e 

Amanda junto  a equipe da ABEA-SP pela elaboração do procedimento de diretoria de 

marketing e do GDEA,  Irene ressaltou a importância do papel da diretoria de marketing e 

novamente parabenizou e  mostrou o documento elaborado, explicando o conteúdo, não o 

lendo na integra pois o mesmo  é um documento que rotineiramente é atualizado. No final a 

mesma solicitou ciência de todos os membros. Todos concordaram. Sendo assim iniciou-se a 

quarta pauta: Em seguida ela passou para o procedimento de criação das ABEA, citou 

Wanderson diretor de expansão, lendo o mesmo na integra, após ela solicitou a aprovação, 

sendo aprovado na integra. Em seguida  foi iniciada a quinta pauta: a mesma falou sobre o 

CONEA (CONGRESSO NACIONAL DE  ENGENHARIA DE ALIMENTOS) e ENEALI, leu o 

documento (norma), alteração onde dizia que  o evento podia acontecer a cada dois anos 

agora pode ser a qualquer tempo, além de ter  mudado, ela perguntou se todos estavam de 

acordo e todos aprovaram, ela também expõe a  alteração na duração do evento e pergunta 

se alguém é contra o mínimo de três dias, pois  antes eram cinco dias. Acrescentou que caso 

o evento ocorra em um Estado que não há regional, a diretoria da ABEA irá indicar a regional 

que irá ser responsável e todos concordam.  Noite dos ex-aluno somente com decisão da 

comissão, noite de ex-presidentes ABEA também somente com decisão da comissão, 

obrigatoriamente ficou somente o ENEALI, todos concordam. Ainda foi discutido sobre o 

resultado financeiro do evento ser dividido entre todas as partes, após a quitação de todas as 

despesas com deposito em conta corrente da associação anfitriã- IRENE solicita a opinião e 
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alguns se manifestam: Renata Fantaccini: Se o  organizador anfitrião for investir no evento ela 

sugere que a divisão dos resultados sejam  proporcionais ao investimento. Coleta: pontua em 

relação ao recurso, de onde vem: Irene  pontua que vem das inscrições. Renata: pontua que 

os investimentos da ABEA são maiores.  Dark: questiona  se geralmente sobra. O membros 

não tem essa informação. Heulyson:  diz que pela experiencia em outros eventos que ele 

participou os resultados são divididos  cinquenta por cento; Gleison: Sugere criar duas 

modalidades sendo Participação e  organização. Dark sugere deixar em aberto para uma 

negociação; Gleisson discorda e sugere  participação trinta a quarenta por cento e organização 

cinquenta por cento. Renata concorda  mas sugere trinta por cento participação e cinquenta 

por cento organização; Renata: questiona que trinta e cinco por cento para à ABEA dividir com 

a regional seria pouco, mas  Irene cita que precisamos nos divulgar. Gabriela Duarte destaca 

a importância dos eventos  para divulgarmos nossa profissão e que a questão do lucro também 

é importante, porém deve  pesar bastante a questão de divulgar e fortalecer nossa profissão 

sugerindo que quando a ABEA seja a responsável pela organização e participação seu 

percentual será de 50% e quando a ABEA não for responsável pela organização, somente 

participação um percentual entre 30 e 40%;  Abre-se votação e todos  concordam. GLEISSON: 

Destaca a importância de fazermos um evento muito bem  organizado para ganharmos 

visibilidade e valorizar nossa profissão. Irene encerra a pauta e  inicia a próxima pauta que 

trata a apresentação das Logomarcas do CONEA para votação:  abre votação através de uma 

enquete. A opção um, que possui a letra “o” em forma de  engrenagem foi a escolhida e foi 
apresentada novamente no painel. Irene passa para próxima  pauta: Abre o drive do e-mail da 

associação e mostrando uma sugestão de formulário de visita  técnica, para prestador de 

serviços, não um CLT. Registro servirá  como um documento que irá proteger os profissionais. 

Irene pergunta se todos estão de  acordo e solicita que quem tiver algo a acrescentar que se 

manifeste, ninguém se manifesta.  Irene pergunta sobre a disponibilização do formulário, 

Renata se posiciona a favor de ser algo  só para associados, Dark questiona como será o 

controle, Heulyson se posiciona a favor de  ser fechado, Isadora se posiciona a favor de liberar 

com a estratégia de conseguir mais  associados. Renata se manifesta novamente defendendo 

o posicionamento de ser fechado.  Irene solicita que aguardem ela terminar a apresentação 

para que seja discutido e assume  novamente a apresentação. Dark dá a ideia de ser um 

formulário on line para ser preenchido  só no sistema da ABEA. Tendo a ideia sido bem acatada 

por todos e aprovada, porém Irene questiona que deve ser usado em imediato e como seria o 

uso enquanto será realizado a programação. Gleisson se posiciona contra fechar o formulário, 

defende que o os formulários vão atrair mais associados. Irene solicita que a assessoria 

jurídica se posicione em relação a colocar um termo de compromisso pra os associados 

assinarem para ter acesso ao documento, e a assessora (Maria Luiza) diz que é possível sim. 
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Irene solicita a opinião de Gleisson que concorda. Última pauta: Irene diz se tratar de casos 

omissos: ou seja os que não estão mencionado em estatuto. Diz que esses casos deverão ser 

aprovados em  assembéia: Caso um - Brasileiro em outro pais com interesse em associar na 

ABEA; 01 -  Estrangeiro que queira se associar deve ser naturalizado e poderá se candidatar 

para os  demais cargos, exceto presidente; 02 - O estrangeiro que queira se associar deve ser  

naturalizado e poderá se candidatar para os demais cargos exceto o de presidente e  

presidente do consultivo da Associação, poderá se candidatar a vice- presidente, não restringir 

devido o estrangeiro naturalizado ter os mesmos direitos que os brasileiros. 03 - Se o 

associado tiver formação no exterior o diploma deverá estar validado no Brasil. 04 - Caso o 

associado que more no exterior faça parte de associação regional deverá migrar para ABEA 

nacional e usufruir de todos os benefícios oferecidos pela associação. 05 - Os casos omissos 

referente aos estrangeiros e brasileiros no estrangeiro serão dirimidos pela diretoria executiva 

da ABEA. Em seguida Heulyson diz que tem a preocupação com relação ao vice presidência, 

pois através deste o mesmo pode em algum momento assumir, além do conselho consultivo, 

abre enquete de votação, sendo oito votos, sete a favor. Após resultado da votação Irene 

acolhe a observação de Heulyson e solicita aprovação dos demais que aprovam com 

unanimidade. É apresentado  o segundo caso omisso: 01 - Membros voluntários da diretoria 

de marketing da ABEA e  regionais participar gratuitamente dos eventos pagos das ABEA e 

regionais, exemplo. Os  membros da regional x participar gratuitamente do evento pago da 

regional y e da ABEA Os  membros da regional y participar gratuitamente do evento pago da 

regional x e da ABEA . Os  membros da ABEA participar gratuitamente do evento pago das 

regionais. 02 - Os estudantes que exercem atividade voluntária em qualquer das diretorias da 

ABEA e regionais participar dos eventos pagos gratuitamente das regionais, entre regionais e 

ABEA e é aprovado com unanimidade. Irene trás o assunto do problema da Regional do 

Tocantins, onde o cartório negou o registro da ABEA-TO pelo o seguinte motivo: os estudantes 

poderem votar e ser votados. A assessoria jurídica confirma isso estar errado e solicita que a 

ABEA - TO solicite um retorno, e que a ABEA está estudando melhor o caso. Sem mais a 

presidente encerra a reunião, os membros se despedem e é finalizada a assembleia.  Não 

havendo mais nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião às vinte e duas horas e cinquenta 

e dois minutos e eu, Dark Luzia dos Santos Neto e Souza, lavrei esta ata e esta assinada por 

mim e pela presidente da ABEA.   
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Dark Luzia dos Santos Neto e Souza                       Irene Rodrigues Freitas 
Secretária da reunião     Presidente ABEA  
       Presidente da Assembleia 

 

Lista dos associados presentes na Assembleia Geral Ordinária virtual, realizada no 
vigésimo quinto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, cuja presença foi confirmada 
em voz alta durante a reunião.  

COLETA ALVES DE OLIVEIRA BRAGA  
GLEISSON COSTA GOMES  
HEULYSON ARRUDA ALMINO  
DARK LUZIA DOS SANTO  
DENISE FURLAN 
JOAO PEDRO FERREIRA  
MARIA LUIZA CAMPOS  
RENATA FARACO FANTACCINI  
WANDERSON CHARLES BEZERRA LIMA  
IRENE RODRIGUES FREITAS  
ISADORA REIS SOUZA  
MAYNARA VIDO  
MAISA MORANGANI  
JULIO CESAR PAIXÃO D AVILA  
GABRIELLA DUARTE  
MONIQUE LORENA   

Irene Rodrigues Freitas 
Presidente da ABEA 
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